
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RETIFICADO Nº. 135/2024

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de 
ADMINISTRAÇÃO,  torna público,  para  conhecimento  dos  interessados, que realizará 
licitação na modalidade Pregão,  na  forma  Eletrônica  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA 
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS/INSUMOS  PARA  A 
OPERACIONALIZAÇÃO  DE  USINA  DE  ASFALTO,  VISANDO  REURBANIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO  E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, IMPLANTAÇÃO E REFORMA 
DE  EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS  NO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO DAS  NEVES/MG, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  COMPOSIÇÃO 
DE  BDI  E  DEMAIS  DOCUMENTOS,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste instrumento.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2024

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL 
Nº 055/2023 e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023.

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS/INSUMOS  PARA  A  OPERACIONALIZAÇÃO  DE  USINA  DE  ASFALTO, 
VISANDO REURBANIZAÇÃO, MANUTENÇÃO  E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, 
IMPLANTAÇÃO  E  REFORMA  DE  EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS  NO  MUNICÍPIO  DE 
RIBEIRÃO  DAS  NEVES/MG,  CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÃO DE BDI E DEMAIS DOCUMENTOS, pelo tipo menor 
preço conforme descrição técnica abaixo.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 25/11/2024 ás 09:00hs

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:59 HORAS DE 25/11/2024

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  09:00 HORAS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  PLATAFORMA  DE  LICITAÇÕES  AMM  LICITA  – 
https://ammlicita.org.br/

DECRETO Nº   _  055/ 2023 - DE 30 DE MARÇO  _   DE 2023  
 
Pregoeiro Oficial:  Verônica Trindade Guimarães Alves Dias

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS:
Diretamente pela plataforma de licitações –  https://ammlicita.org.br/ > edital PE 
135/2024, esclarecimentos.
Telefones: (31) 3627-6961 ou (31) 2010-1318
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00.
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1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ____________-MG, por intermédio d
1.1 A Gerência de Licitações, realizará na  Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão 
pública  a  ser  realizada  na  Plataforma  de  Licitações  AMM  LICITA 
(https://ammlicita.org.br/), conforme especificado no ANEXO I deste edital.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. (a)                                    ‘, Pregoeiro  
oficial, designada pela Portaria n° 019/2024 e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos 
do procedimento e regido pelas  Leis nº 14.133/21,  Lei Complementar n° 123/06, 
Decreto  Municipal  nº  055/2023  e,  subsidiariamente  pelo  Decreto  Federal  nº 
11.462/2013, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 
Edital.

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Orgão Municipal 
de Ribeirão das Neves, através do endereço eletrônico  www.ribeiraodasneves.mg.gov.br 
na  Plataforma  de  Licitações  AMM  LICITA,  através  do  endereço  eletrônico 
https://ammlicita.org.br/      e também no prédio sede do Orgão Municipal de Ribeirão das 
Neves, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo,  suspensão  ou  revogação,  deverá  ser  consultada  pelos  pretensos  licitantes  no 
endereço  eletrônico  https://ammlicita.org.br/,  bem  como,  no  site  do  Orgão  Municipal 
através do site www.ribeiraodasneves.mg.gov.br

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail  informado  ou  não  visualize  a  alteração  no  Site  supracitado  consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2- OBJETO

2.1. Constitui  objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/INSUMOS PARA A OPERACIONALIZAÇÃO 
DE  USINA  DE  ASFALTO,  VISANDO  REURBANIZAÇÃO,  MANUTENÇÃO   E 
CONSERVAÇÃO  DE  VIAS  PÚBLICAS,  IMPLANTAÇÃO  E  REFORMA  DE 
EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS  NO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO  DAS  NEVES/MG, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  COMPOSIÇÃO 
DE BDI E DEMAIS DOCUMENTOS, conforme anexos deste edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1  – Poderão  participar  deste  Pregão  as  licitantes  legalmente  constituídas  e  que 
comprovem possuir  os  requisitos  mínimos de qualificação exigidos neste Edital  e  seus 
Anexos.
3.2 – Não poderão participar do presente certame a licitante:
3.2.1 – Licitante suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Orgão, 
durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.2 – Licitante declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação;
3.2.3 – Licitante impedida de licitar e contratar com o Orgão, durante o prazo da sanção 
aplicada;
3.2.4 – Licitante proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;
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3.2.5 – Licitante proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
n.º 8.429/1992;
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021;
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de licitante em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico  acerca  do  objeto  da  licitação  ou  mesmo  a  atuação  no  processo  licitatório. 
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8 – Licitante cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;
3.2.9 - Licitante que se encontre em processo de dissolução ou falência;
3.2.10 -   Sociedades  integrantes  de  um mesmo grupo  econômico,  assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 
qual poderá ser realizado em https://ammlicita.org.br/.
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
3.5. A Participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 
os termos, cláusulas e condições constantes deste edital, bem como a observância dos 
preceitos  legais  e  regulamentares  em  vigor  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e 
legitimidade  das  informações  e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  do 
procedimento.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 - Até  03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  Ato 
Convocatório  deste  Pregão,  devendo  protocolizar  o  pedido  diretamente  pelo  site 
https://ammlicita.org.br/, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 
cabendo  ao  PREGOEIRO  decidir  sobre  a  petição  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis, 
limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data  da  abertura  do  certame.
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame.  
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data 
de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso.
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

5.1  - O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2 -  Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  na  participação  do  Pregão 
Eletrônico  deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  (intransferíveis), 
obtidas  através  do  sítio  da  Plataforma  de  Licitações  da  AMM  LICITA 
(https://ammlicita.org.br/).
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Orgão 
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de Ribeirão das Neves, ao provedor  do sistema ou ao órgão promotor  da licitação,  a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4 -  O  credenciamento  do  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema 
eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 
limite estabelecido.  
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.
5.7 -  COMO  CONDIÇÃO  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  PREGÃO,  A  LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
(  )  Declaro  que  não  incorro  nas  condições  impeditivas  do  art.  14  da  Lei  Federal  nº 
14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências  do  instrumento  convocatório  e  me  responsabilizo  pela  veracidade  e 
autenticidade dos documentos apresentados.
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21.
(  )  Declaro  que  estou  ciente  do  edital  e  concordo  com  as  condições  locais  para  o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação,  conforme o art.  67,  inciso VI,  da Lei 
Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato  convocatório,  estar  enquadrado  como  ME/EPP/Cooperativa,  conforme  a  Lei 
Complementar  nº  123/2006,  cujos  termos declaro  conhecer  na  íntegra,  estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência.
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 -  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua 
desconexão.
6.5 – Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
resultante  de  fato  superveniente  e  aceito  pelo  pregoeiro,  sujeitando-se  o  licitante  as 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.
6.7 -  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor 
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  Pregoeiro  e  para  acesso 
público após o encerramento do envio de lances.
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 
pelo pregoeiro, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado.
6.9 -  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.
6.9.1 -  Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada  exigida,  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da 
solicitação do pregoeiro através do sistema, via correios ou ainda protocolar pessoalmente 
no setor de licitações.
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos 
somente em nome da matriz.
6.11  - Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.
6.12 -  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o 
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a 
continuidade da mesma.
6.13 -  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 -  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.
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7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

7.1.4 - Na proposta do licitante do material deverá conter:

 Fornecimento do material objeto deste Termo de Referência;

 Frete do material até o local de entrega;

No valor da proposta deverá estar incluso os impostos, frete, taxas, seguros e quaisquer 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente na aquisição do referido material.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à adjudicatária.
7.3 -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4.1. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 
licitante pleitear acréscimo após abertura da sessão pública.
7.4.2. È de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações 
sobre  a  incidência  ou  não de  tributos  de  qualquer  natureza  relativos  ao  objeto  desta 
licitação,  nos  mercados  interno  e/ou  externo,  não  se  admitindo  alegação  de 
desconhecimento de incidência tributária, ou, outras correlatas.
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de sua apresentação.
7.6 -  Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 
ensejará em desclassificação.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual;
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 
vigor,  devidamente  registrado,  onde  se  possa  identificar  o  administrador,  em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores;
8.1.3. Em caso de representação por pessoa física que não seja do quadro societário da 
licitante, para fins da assinatura de ata e contrato e demais documentos pertencentes ao 
ato  convocatório,  deverá  apresentar  procuração,  instrumento  público  ou  qualquer 
documento que institua o mesmo, com firma reconhecida.
8.1.4  - Comprovante  de  inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.6  Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, as 
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microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas, respectivamente, nos 
Incisos I e II do Art. 3o, da Lei Complementar no. 123/2006, interessadas em participar 
desta  licitação,  deverão  apresentar  acompanhado  da  proposta  de  preços  corrigida  e 
documentos  comprobatórios  de  habilitação,  CERTIDÃO  DE  ENQUADRAMENTO  como 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) expedida pela JUNTA COMERCIAL 
DO  ESTADO  OU  CERTIDÃO  DE  REGISTRO  CIVIL  DE  PESSOA  JURÍDICA,  emitida  pelo 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos.
OBS:  A falta de apresentação da certidão de enquadramento caracteriza a não opção 
pelos benefícios da Lei Complementar No. 123/2006. Será aceita a referida certidão que 
expresse respectiva validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade 
pelo emitente, expedida a 60 (sessenta) dias,  no máximo, da data designada para 
apresentação das propostas.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de Pessoal  Jurídica,  através  do cartão do 
CNPJ,  que  também  servirá  para  fins  de  comprovação  do  enquadramento  como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portarias MF 358 e 443/2014;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
d) prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  Cartão  de  Inscrição 
Estadual, (se houver);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
f) prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  e/ou,  no  caso  de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 
será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 
CNDT;

8.3- Qualificação Técnica

a) Atestado de capacidade técnica operacional, em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que o licitante tenha executado 
serviços de locação, fornecimento dos agregados conforme ao objeto do presente Termo 
de Referência. 

a.1). Os licitantes deverão disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as infor-
mações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnicas 
apresentadas. 

É vedada a utilização dos mesmos atestados por mais de um licitante.

É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licitante.

Se  descumpridas  as  duas  cláusulas  anteriores,  os  licitantes  envolvidos  serão
inabilitados.
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b) A licitante deverá apresentar composição de custo do BDI.

c) Comprovação de que o licitante (pessoa jurídica) tenha aptidão para o fornecimento 
descrito neste Termo de Referência, que contemplem no mínimo 15% (quinze por cento) 
dos quantitativos.

OBS: A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e 
correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacio-
nal, dentre estas a solicitação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de atesta-
do (atividade concluída ou em andamento), referente aos profissionais que integrarão sua 
equipe técnica, na qual conste a licitante como licitante vinculada à execução do contrato.

c) as licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros do-
cumentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certi-
dões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram execu-
tadas as obras e serviços de engenharia.

d) A licitante deverá fornecer os agregados de pedreira devidamente licenciada.

Toda documentação deverá ser apresentada em cópia autenticada e deverá estar dentro 
do prazo de validade.

8.4. Relativos à Qualificação Econômico Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou liquidação extrajudicial ou de execução 
patrimonial, expedida pelo(s) distribuidor (es) judicial (is) da sede da licitante, em data 
não superior a 06 (seis) meses da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento.

b) Na Hipótese de Certidão de recuperação Judicial positiva, a licitante interessada deverá, 
acompanhado da certidão, apresentar comprovação de homologação judicial do Plano de 
Recuperação, sob pena de Inabilitação.

Nota  01 -  A  verificação  pelo  órgão  ou  entidade  promotora  do  certame  nos  sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no 
art.  64 da Lei  14.133/2021 (nova Lei  de Licitações),  não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco 
ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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9.1.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente pelo sistema eletrônico, não sendo aceito nenhum outro tipo de contato, 
como meio telefônico ou e-mail.
9.2 -  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que  contenham  vícios  insanáveis  ou  que  não  apresentem  as  especificações  técnicas 
exigidas no Projeto Básico.
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.4 -  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.5 -  A  não desclassificação da proposta  não impede o  seu julgamento definitivo  em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10 -  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 10,00 (Dez) reais.
9.12 -  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com 
prorrogações.
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro.
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  o  sistema  identificará  as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes,  procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006.
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 3 (três)  minutos controlados pelo  sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá 
apresentar melhor oferta.
9.28 -  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação,  de  maneira  que  só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no item I do art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços:
9.29.1 -  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação
9.29.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;
9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.29.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.
9.29.5 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Orgão, no território do Estado em que este se localize;
9.29.6 - Empresas brasileiras;
9.29.7 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.29.8 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.
9.31 -  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  Pregoeiro  deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
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9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente  atualizará  a  proposta  do  Licitante  pelo  melhor  lance  ofertado.  No 
entanto, quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 
melhor  classificado  que,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  envie,  através  do  sistema,  a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no art.8º do Decreto Municipal n.º 055/2023 “b” e “j”.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.3 -  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir  a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5 -  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo 
Pregoeiro.
10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como:  marca,  modelo,  tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e  prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.8 -  Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.12 -  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 
máximo aceitável,  os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor/ mais vantajoso.
11.3  - Se  a  proposta  de  menor  valor/maior  vantajosidade  não  for  aceitável  ou  se  o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 
subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procederá  a  verificação  das  condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor.
11.3.1 - Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao 
pregoeiro realizar as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, 
ou exigir do licitante a demonstração.
11.3.2  –  Será  considerada  inexequível  a  proposta  que  não  tenha  demonstrada  sua 
viabilidade  por  meio  de  documentação  que  comprove  que  os  custos  envolvidos  da 
contratação são coerentes com os de mercado.
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor.
11.6 - . Serão desclassificadas as propostas que:
11.6.1. - Contiverem vícios insanáveis;
11.6.2. - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
11.6.3 -  apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação;
11.6.4.  - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;
11.6.4.1 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
11.6.5. - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável.
11.6.6.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1  -  A  PROPOSTA  FINAL  do  licitante  declarado  vencedor  será  atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores 
entre  os  itens  de  forma  proporcional.  Excepcionalmente,  quando  não  for  possível 
matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o licitante atualizar 
sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo 
Pregoeiro.
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente 
na plataforma para que o licitante faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) 
do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário.
12.2.  Deverá,  contudo,  o  licitante  vencedor,  encaminhar  por  e-mail 
licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, 
para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);
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13 - DO RECURSO

13.1. Após as etapas de classificação e habilitação, os licitantes receberão notificação pelo 
sistema, para, querendo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
obrigatoriamente via sistema eletrônico no prazo de 15 (quinze) minutos, com registro 
em ata da síntese das suas razões, sendo que o recurso terá efeito suspensivo.
13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento  da  sessão  pública  deste  Pregão,  implica  decadência  desse  direito,  ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.
13.2.1 -  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também  importará  a  decadência  do  direito  de  recurso  e,  via  de  consequência,  a 
adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.
13.3 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de  03 (três) dias úteis,  ficando as 
demais  LICITANTES,  desde  logo,  intimadas  a  apresentar  contrarrazões,  também  via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
13.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
13.5.Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhando ao agente público competente, devidamente informados, quando 
mantiver a sua decisão
13.5.1- O agente público competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis contados a partir do recebimento dos autos.
13.5.2-O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se tiver fundamentado 
conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as 
condições deste Edital e se atender às demais condições para sua admissibilidade.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
agente público competente, caso não haja interposição de recurso, ou pelo agente público 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, ao agente 
público competente homologará o procedimento licitatório.

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 -  Findo  o  processo  licitatório,  a  licitante  vencedora  será  convocada  via  sistema 
eletrônico e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de 
decair do direito à contratação.
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão do agente 
público  competente  que  não  a  homologação  do  processo  licitatório  ou  outra  for  sua 
decisão.
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15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o LICITANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo e  nas  mesmas condições  propostas  pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.
15.4 - Alternativamente à assinatura via Portal, a Administração poderá encaminhar a Ata 
de Registro de Preços,  mediante correspondência eletrônica,  para assinatura eletrônica 
avançada,  devendo ser  assinada no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  sujeitando -se  às 
penalidades previstas.
15.5  -  O prazo  previsto  nos  subitens  16.1.  e  16.4.  Poderá  ser  prorrogado,  por  igual 
período, por discricionariedade da Administração ou por solicitação justificada do licitante e 
aceita pela Administração.
15.6 – Previamente à assinatura da ata de registro de preços pela Administração , será 
realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores  Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública  Estadual  e  extraída  a  Certidão  negativa  conjunta  TCU (Licitante 
inidôneos ),  CNJ (CNIA Cadastro Nacional de Condenações  Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade) , Portal da Transparência  (CEIS Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas), Portal da Transparência (CNEP Cadastro Nacional de 
Pessoas  Punidas  ,  obtida  através  do  link:  Certidões  Administração  Pública  Federal 
(tcu.gov.br) , para identificar possível impedimento relativo ao licitante vencedor , cujo 
comprovante será anexado ao processo.
15.7.  Se o licitante, quando da assinatura da ata de registro de preços, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a ata de registro de preços, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

16.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir 
da publicação da data de sua assinatura ou da publicação no Diário Oficial dos Municípios e 
poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  desde  que 
comprovado o preço vantajoso.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a licitante vencedora a:
7.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da licitante vencedora/adjudicatária manter durante 
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o LICITANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

17.2. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessá-
rios à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salário e ar-
car com as demais obrigações trabalhistas, principalmente insalubridade no grau máximo 
(Anexo 14, da NR-15, da Portaria n° 3.214/78, do Ministério do Trabalho), obrigações pre-
videnciárias, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidades decorrentes de acidentes, in-
denizações, substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros, em decorrência 
das suas condições de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte de Contratante, 
apresentando os respectivos comprovantes quando solicitados pela Contratante;
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17.3. A contratada se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medici-
na do Trabalho e às normas ambientais, podendo ser fiscalizado por técnicos do Orgão na 
prestação do serviço.

17.4. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 
contra o Contratante procedente da prestação dos serviços do objeto deste contrato;

17.5. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos 
que estes ou seus prepostos venham porventura a ocasionar a Contratante, ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, podendo a Contratante, descontar o valor corresponden-
te ao dano dos pagamentos devidos à Contratada;

17.6. Manter um gestor ou preposto formalmente designado no local da prestação dos 
serviços com poderes para representar a licitante perante a Administração e resolver todas 
as questões relativas à execução dos serviços, a qual compete:

17.7. Coordenar as relações entre a licitante e o gestor do contrato;

17.8. Receber as notificações do gestor do contrato ou dos órgãos diretivos da contratan-
te.

17.9. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para re-
presentá-lo na execução do contrato.

17.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou agente pú-
blico (art. 137, II);

17.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi-
gida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

17.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

17.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

17.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sen-
do executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.

17.15. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

17.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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17.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

17.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

17.19. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso in-
devido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

17.20. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude 
da ação, omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados 
ou de qualidade inferiores;

17.21. Contratada deverá executar os serviços rigorosamente em conformidade com todas 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência, com a observância dos prazos de-
terminados pelo Órgão Municipal de Ribeirão das Neves;

17.22. Antes de iniciar os trabalhos, a Contratada deverá expor a metodologia proposta, 
de modo a esclarecer os dirigentes e corpo técnico da PMRN acerca do que se pretende fa-
zer e os meios que serão utilizados, além de coletar as sugestões e orientações da equipe 
de acompanhamento constituída;

17.23. Contratada poderá entrar em entendimentos com o Fiscal do Contrato que, aten-
dendo às exigências da PMRN, poderá autorizar a realização dos serviços por escrito;

17.24. Responder perante a Contratante e terceiros pela cobertura dos riscos e acidente 
de trabalho dos seus empregados, prepostos ou contratados, bem como por todos os ônus, 
encargos, perdas e danos, porventura resultantes da execução dos serviços contratados;

17.25. Manter os seus técnicos sujeitos às normas procedimentais da PMRN, inclusive no 
que diz respeito às Normas e Procedimentos de Controle de Acesso às dependências do Ór-
gão. Tal sujeição às normas não caracteriza, de forma alguma, vínculo da equipe com a 
Contratante;

17.26. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços pela Fiscali-
zação, bem como pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

17.27. Responsabilizar-se pela  perfeita  execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assessoria técnica e administrativa necessária para 
assegurar o andamento conveniente dos trabalhos;

17.28. Comunicar à PMRN, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escla-
recimentos julgados necessários;

17.29. Manter, por si e por técnicos e/ou prepostos, em total e irrestrita confidencialidade, 
todas as condições, o escopo e as informações recebidas em razão dos serviços e durante 
a execução dos trabalhos, as quais constarão exclusivamente dos arquivos e dos relatórios 
que vierem a ser emitidos;

17.30. Não utilizar e/ou divulgar a terceiros, por si e por seus técnicos e/ou prepostos, o 
escopo do trabalho contratado, as informações que venham a obter junto à PMRN, assim 
como os resultados dos serviços;
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17.31. Cumprir o cronograma estabelecido e aprovado e condições especificadas e acorda-
das;

17.32. Manter o sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos 
serviços a serem prestados;

17.33. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo 
máximo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela 
Contratada, para serem formalmente esclarecidas;

17.34. A Contratada deverá solicitar a Contratante à devida autorização de acesso de seus 
colaboradores, VEDADO o uso da referida autorização para finalidade diversa da prevista 
neste Contrato.

17.35. O transporte do material a granel será realizado pela licitante CONTRATADA, obe-
decendo todas as recomendações de segurança e qualidade do material a ser entregue.

17.36. Entregar os materiais estritamente de acordo com as especificações descritas neste 
Termo no(s) local(is) estabelecido(s) e observando os quantitativos previstos na ordem de 
fornecimento, apresentando os respectivos laudos, sob pena de rejeição deles no ato da 
entrega.

17.37. Responder por todas as despesas decorrentes da devolução dos materiais rejeita-
dos, responsabilizando-se pela substituição deles na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento pela Secretaria Municipal de Obras que os mesmos estão em desacordo com 
as especificações descritas neste Termo e em sua proposta;

17.38. Recolher, às suas expensas, todo o material que for rejeitado por conter dano em 
decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue ofi-
cialmente;

17.39. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Se-
cretaria Municipal de Obras através da Fiscalização;

17.40. Os materiais constituintes desta aquisição devem satisfazer as normas pertinentes, 
e as especificações aprovadas pelo DNIT devendo ser apresentada a fiscalização no ato da 
entrega dos materiais todos os laudos laboratoriais com relatórios conclusivos que compro-
vem sua aceitabilidade tanto dos materiais pétreos quanto dos asfálticos. 

17.41. O Contratado deverá apresentar junto ao fornecimento um estudo com elaboração 
de traço do Concreto Betuminoso Usinado a Quente com uso dos agregados contratados da 
pedreira contratada.

17.42. A apresentação do traço da mistura deve atender os parâmetros de faixas granulo-
métricas do DNIT, para faixa C ou outra faixa que se fizer necessário.

17.43. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de ha-
bilitação apresentadas no momento do certame, apresentando, juntamente com o requeri-
mento de pagamento, as certidões comprobatórias de sua regularidade Fiscal, Trabalhista 
e Previdenciária.

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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18.1. Acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, o cumprimento 
do objeto do Contrato;

18.2. Notificar a Contratada através da Secretaria Municipal de Obras, fixando-lhe prazo 
para corrigir irregularidades observadas na prestação do serviço;

18.3. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021;

18.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do 
serviço, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

18.5. Promover a fiscalização do Contrato, acompanhar o desenvolvimento e conferir os 
serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a exe-
cução, total, fiel e correta dos serviços, podendo sustar, recusar mandar fazer ou desfazer, 
qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste contrato.

18.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

18.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

18.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

18.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados.

18.10. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços 
pela Contratada;

18.11. Permitir o acesso a todas as dependências da Contratante necessárias à prestação 
do serviço;

18.12. Cumprir todas as normas e condições do presente edital;

18.13. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena 
execução do contrato a ser celebrado;

18.14. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;

18.15. Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada;

18.16. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal.

18.17.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital  e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento do objeto;
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18.18. Comunicação Licitante Registrado/Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

18.19. Efetuar o pagamento ao Licitante Registrado/Contratado no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo de até 30 dias corridos após o adimplemento da Obrigação 
e a partir do protocolo do pedido de pagamento junto à Administração;

18.20.  O  Contratante/Órgão  Gerenciador  não  responderá  por  quaisquer  compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, por si ou seus propostos.

19. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
19.1. Local, prazo e critérios de aceitação do objeto

19.1.1. As entregas deverão ser realizadas na Usina de Asfalto do Órgão Municipal de Ri-
beirão das Neves, situada na Rua Judith da Costa Gomes, 1050, bairro Residencial Porto 
Seguro, de segunda-feira à sexta-feira (exceto em feriados) no horário de 08:00 às 16:30 
horas.

19.1.2.  Após a emissão da “Autorização de Serviço” expressa e documentada, a ser lan-
çada individualmente por fornecimento dos agregados pelo período de até 12 (doze) meses 
após a assinatura do contrato, a licitante vencedora terá o prazo total de 05 (cinco) dias 
úteis para entrega do material solicitado. Ressalta- se que o prazo deverá ser atendido 
sem atrasos, sujeito a multa contratual.

19.1.3. A  contratada  deverá  realizar  agendamento  prévio  através  do  e-mail: 
superintendencia.smo@ribeiraodasneves.mg.gov.br ou no telefone 3627-5315.

19.1.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
entrega, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

19.1.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser 
substituídos,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
notificação, às expensas do Licitante Contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
incidentes às hipóteses de inadimplemento.

19.1.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e de sua 
adequação às especificações indicadas neste Termo e na proposta do Licitante. O recebimento 
definitivo será formalizado por meio de termo circunstanciado.

19.1.7. O  recebimento  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  do  Licitante 
registrado/contratado pelos  prejuízos  resultantes  da incorreta  execução da Ata/  contrato, 
sobretudo daqueles prejuízos advindos de defeitos do produto sejam eles ocultos ou não 
aparentes na época da entrega.

19.1.8. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do art.1º da Lei n° 10.520 de 2002.
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20. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  DOS 
SERVIÇOS
20.1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

20.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-
las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas con-
sequências de sua inexecução total ou parcial.

20.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-
tadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

20.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim.

20.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da licitante para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

20.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da licitante contratada para reunião inicial para apresen-
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano com-
plementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta-
dos e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

20.1.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da licitante, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe-
cução do objeto contratado.

Fiscalização

20.1.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

20.1.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

20.1.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-
sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

20.1.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

20.1.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
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para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV);

20.1.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do con-
trato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

20.1.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

20.1.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de ha-
bilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com-
probatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

20.1.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

20.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

20.1.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

20.1.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assu-
midas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações.  (Decreto  nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

20.1.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-
missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

20.1.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a se-
rem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI). 

20.1.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de con-
tratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen-
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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21. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

21.1. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir do proto-
colo do pedido de pagamento perante a Administração, a ser apresentado juntamente com 
a Nota Fiscal atestada pela fiscalização, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e pre-
videnciária, ressalvada a necessidade de apresentação de outros documentos exigidos pe-
los órgãos de controle municipal.

21.2. O Órgão de Ribeirão das Neves reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas 
para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao licitante e para ressarcir danos a 
terceiros, após processo de apuração no qual se assegure o exercício do contraditório e da 
ampla defesa.

21.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela 
própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ.

21.4. No caso de o Contratado/ licitante registrado estar estabelecido em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo Orgão ou caso verificado a 
impossibilidade de o licitante/Contratado, em razão de negativa expressa da instituição fi-
nanceira contratada pelo Orgão, abrir ou manter conta corrente naquela instituição, o pa-
gamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financei-
ra. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo licitante Registrado/Contratado.

Do recebimento

21.5. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedido pelo setor competente. O prazo 
de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente compro-
vado pela licitante vencedora, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixa-
da para a entrega.

21.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justifi-
cados até 24 horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.

21.7. O material deverá ser entregue e configurado no endereço constante no item 5 des-
te Termo. A entrega deverá ser previamente agendada por telefone.

21.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituí-
dos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

21.9. Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de poste-
rior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no período máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento do objeto por agente público expres-
samente designado para tal finalidade.
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21.10. Os bens serão recebidos DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fis-
cais pelo gestor da contratação, que se dará até 15 (quinze) dias úteis do recebimento 
provisório, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

21.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.

21.12. A reposição/substituição, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias corridos, sob pena de rompimento contratual.

21.13. Os produtos deverão ser entregues de forma a permitir imediata utilização dos 
mesmos, correndo por conta da licitante vencedora os custos correspondentes.

21.14. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos 
de garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a subs-
tituição.

21.15. Todos os equipamentos, peças e demais acessórios necessários para a montagem/
instalação, adequações físicas e ligações de rede; ficará sob responsabilidade da licitante 
contratada, principalmente a disponibilização de recursos humanos e veículos para o aten-
dimento do objeto licitado.

21.16. Os produtos deverão ser entregues e descarregados nos tanques da usina e gera-
dores, com auxílio de bombas de transferência, caso necessário por conta da contratante.

Liquidação

21.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perío-
do, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

21.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possi-
bilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

21.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatu-
ra apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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21.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medi-
das saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus à contratante;

21.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-
ção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impos-
sibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

21.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

21.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu-
larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro-
gado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

21.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-
cebimento de seus créditos. 

21.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

21.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

Forma de pagamento

21.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado.

21.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

21.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

21.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha.

21.29.2. Quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamen-
to, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

21.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con-
tribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamen-
to tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21.31. - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações:

- 09.002.15.451.109.2822 – 339030 - Despesa 507 - Fonte: 1.500.000.0000 - Operacio-
nalização Usina de Asfalto.

22 – SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções/infrações 
previstas na lei 14.133/21:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.1.1.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  as 
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
22.1.3 A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do   caput   do art. 155 desta Lei  , quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
22.1.4 A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
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será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 desta Lei.
22.1.5 A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do   caput   do art.   
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
22.1.6 A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do   caput   do art.   
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
22.1.7 A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras:
a)  quando  aplicada  por  órgão  do  Poder  Executivo,  será  de  competência  exclusiva  de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por  autarquia  ou  fundação,  será  de  competência  exclusiva  da  autoridade  máxima  da 
entidade;
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento.
c). As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
d). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
e)  A  aplicação  das  sanções  previstas  no  caput deste  artigo  não  exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
22.1.8. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do   caput   do art. 156 desta Lei  , será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.
22.1.9 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 desta   
Lei requererá  a  instauração  de  processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por 
comissão  composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,  no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.
22.1.10. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade.
22.1.11.  Na  hipótese  de  deferimento  de  pedido  de  produção de  novas  provas  ou  de 
juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.
22.1.12.  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
22.1.13 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:

a)  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
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caput deste artigo;
b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013;
c)   suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da  apuração 

administrativa.

22.1.14. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a  autoridade 
competente definidos na referida Lei.

23 – DO REAJUSTAMENTO

23.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano conforme art. 109 do Decreto Municipal 055/2023.

24. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,  
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

24.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.

24.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

25 - DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 –  Homologada  a  licitação  o  licitante  receberá  autorização  de  fornecimento  ou 
instrumento equivalente.
25.2 – Caso o licitante não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à 
ordem de classificação, para execução do serviço.
25.3 -  É  facultado  à  PREGOEIRA ou  ao  AGENTE  PÚBLICO,  em  qualquer  fase  do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
25.4 –  Qualquer  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  para  execução  dos  serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada.
25.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do licitante em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
25.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo licitante, observada a ordem de 
classificação nesta licitação.
25.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.
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25.8 – O AGENTE PÚBLICO COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125.
25.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão.
25.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar 
todos  os  itens  constantes  no  contrato,  devendo  o  mesmo  ser  fornecido  de  forma 
fracionada ao mesmo.
25.11 - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração.
25.12 -  A  presente  Licitação  somente  poderá  ser  revogada  por  razões  de  interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo 
ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente comprovado.
25.13 -  O  PREGOEIRO,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
25.14 – É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão.
25.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma 
de licitações AMM LICITA (https://ammlicita.org.br/).
25.16 - Integram o Presente Edital:

a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta de Ata de Registro de preços
c) Anexo III – Minuta do Contrato 
d) Anexo IV - Planilhas

25.17-  Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico https://ammlicita.org.br/ ou www.ribeiraodasneves.mg.gov.br
25.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos  preceitos  legais  e  regulamentares  que  a  regem,  não  sendo  aceita  alegação  de 
desconhecimento de qualquer pormenor.
25.19 -  No  caso  de  eventual  divergência  entre  o  Edital  de  Licitação  e  seus  anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro.
25.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.
25.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível,  ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
25.22 -  É  proibido  a  qualquer  licitante  tentar  impedir  o  curso  normal  do  processo 
licitatório  mediante  a  utilização  de  recursos  ou  de  meios  meramente  protelatórios, 
sujeitando-se  o  autor  às  sanções  legais  e  administrativas  previstas  na  Lei  Federal  nº 
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.
25.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
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qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
25.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
25.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31)3627-
6961 – (31)2010-1318 e e-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.govbr. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico https://ammlicita.org.br/.

Ribeirão das Neves, 01 de Outubro de 2024

DE ACORDO:

HARRISON BARROSO LANA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preço para futura eventual aquisição de agregados para a operacionaliza-
ção de usina de asfalto, visando reurbanização, manutenção e conservação de vias públi-
cas, implantação e reforma de equipamentos públicos, para suprir as necessidades das de-
mandas dos setores operacionais da Secretaria Municipal de Obras nos termos da tabela 
abaixo conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
01 PÓ DE PEDRA 1.714,68 M3
02 BRITA 0 1.054,94 M3
03 BRITA 1 3.300,00 M3
04 AREIA FINA 1.714,68 M3

1.2. O serviço objeto desta contratação está caracterizado, conforme justificativa constan-
te do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados da assinatura 
da ata de registro, prorrogável por mais 01 ano, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. A ata de registro de preço oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específi-
co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Este Instrumento se fundamenta no Estudo Técnico Preliminar - ETP, elaborado no se-
tor responsável da Secretaria demandante.

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-
vem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata-
ções Sustentáveis:
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Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem co-
mo sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de gera-
ção de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;

Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Local, prazo e critérios de aceitação do objeto

5.1. As entregas deverão ser realizadas na Usina de Asfalto do Orgão Municipal de Ribeirão 
das Neves, situada na Rua Judith da Costa Gomes, 1050, bairro Residencial Porto Seguro, 
de segunda-feira à sexta-feira (exceto em feriados) no horário de 08:00 às 16:30 horas.

5.2. Após a emissão da “Autorização de Serviço” expressa e documentada, a ser lançada 
individualmente por fornecimento dos agregados pelo período de até 12 (doze) meses 
após a assinatura do contrato, a licitante vencedora terá o prazo total de 05 (cinco) dias 
úteis para entrega do material solicitado. Ressalta- se que o prazo deverá ser atendido 
sem atrasos, sujeito a multa contratual.

5.3. A  contratada  deverá  realizar  agendamento  prévio  através  do  e-mail: 
superintendencia.smo@ribeiraodasneves.mg.gov.br ou no telefone 3627-5315.

5.4. Os materiais  serão recebidos provisoriamente no prazo de até  05 (cinco) dias após a 
entrega, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

5.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser 
substituídos,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
notificação, às expensas do licitante Contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
incidentes às hipóteses de inadimplemento.

5.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e de sua 
adequação às especificações indicadas neste Termo e na proposta do licitante. O recebimento 
definitivo será formalizado por meio de termo circunstanciado.

5.7. O  recebimento  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  do  licitante 
registrado/contratado pelos  prejuízos  resultantes  da incorreta  execução da Ata/  contrato, 
sobretudo daqueles prejuízos advindos de defeitos do produto sejam eles ocultos ou não 
aparentes na época da entrega.

5.8. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos ter-
mos do art.1º da Lei n° 10.520 de 2002.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-
cias de sua inexecução total ou parcial.
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escri-
to sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da licitante para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da licitante contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

A CONTRATADA designará formalmente o preposto da licitante, antes do início da presta-
ção dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contra-
to, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-
das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resul-
tados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.  
117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá noti-
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-
das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza-
ção de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contra-
to atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informan-
do, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indica-
dores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe-
tência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir do protocolo 
do pedido de pagamento perante a Administração, a ser apresentado juntamente com a 
Nota Fiscal atestada pela fiscalização, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previ-
denciária, ressalvada a necessidade de apresentação de outros documentos exigidos pelos 
órgãos de controle municipal.
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7.2. O Órgão reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de pe-
nalidades pecuniárias aplicadas ao licitante e para ressarcir danos a terceiros, após proces-
so de apuração no qual se assegure o exercício do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela 
própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ.

7.4. No caso de o Contratado/ licitante Registrado estar estabelecido em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo Órgão ou caso verificado a 
impossibilidade de o licitante/Contratado, em razão de negativa expressa da instituição fi-
nanceira contratada pelo Órgão, abrir ou manter conta corrente naquela instituição, o pa-
gamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financei-
ra. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo licitante Registrado/Contratado.

Do recebimento

Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento expedido pelo setor competente. O prazo de 
entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente comprovado 
pela licitante vencedora, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada pa-
ra a entrega.

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 24 horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

O material deverá ser entregue e configurado no endereço constante no item 5 deste Ter-
mo. A entrega deverá ser previamente agendada por telefone.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior ve-
rificação da conformidade do objeto com as especificações, no período máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data do recebimento do objeto por agente público expressamente 
designado para tal finalidade.

Os bens serão recebidos DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento defini-
tivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas 
as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, que se dará até 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contrata-
da pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.

A reposição/substituição, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos, sob pena de rompimento contratual.
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Os produtos deverão ser entregues de forma a permitir imediata utilização dos mesmos, 
correndo por conta da licitante vencedora os custos correspondentes.

No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de ga-
rantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substitui-
ção.

Todos os equipamentos, peças e demais acessórios necessários para a montagem/instala-
ção, adequações físicas e ligações de rede; ficará sob responsabilidade da licitante contra-
tada, principalmente a disponibilização de recursos humanos e veículos para o atendimen-
to do objeto licitado.

Os produtos deverão ser entregues e descarregados nos tanques da usina e geradores, 
com auxílio de bombas de transferência, caso necessário por conta da contratante.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco di-
as úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possi-
bilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apre-
sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

A) O prazo de validade;

B) A data da emissão;

C) os dados do contrato e do órgão contratante;

D) O período respectivo de execução do contrato;

E) O valor a pagar; e

F) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liqui-
dação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sa-
neadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da re-
gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-
mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a par-
ticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

35



Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-
tratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação jun-
to ao SICAF. 

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha.

Quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentu-
ais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributá-
rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE E REGIME DE EXECUÇÃO

O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na mo-
dalidade  PREGÃO ELETRÔNICO,  com adoção do critério  de julgamento pelo  MENOR 
PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 
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unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Adminis-
tração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 
14.133/2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 
de aceitabilidade de preços será:

Valor global: conforme valor estimado da licitação.

Qualificação Técnica 

Atestado de capacidade técnica operacional, em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que o licitante tenha executado 
serviços de locação, fornecimento dos agregados conforme ao objeto do presente Termo 
de Referência. 

Os licitantes deverão disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresen-
tados. 

É vedada a utilização dos mesmos atestados por mais de um licitante.

É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licitante.

Se  descumpridas  as  duas  cláusulas  anteriores,  os  licitantes  envolvidos  serão
inabilitados.

a) A licitante deverá apresentar composição de custo do BDI.

b) Comprovação de que o licitante (pessoa jurídica) tenha aptidão para o fornecimento 
descrito neste Termo de Referência, que contemplem no mínimo 15% (quinze por cento) 
dos quantitativos.

OBS: A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e 
correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacio-
nal, dentre estas a solicitação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de atesta-
do (atividade concluída ou em andamento), referente aos profissionais que integrarão sua 
equipe técnica, na qual conste a licitante como licitante vinculada à execução do contrato.

c) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessá-
rias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Cer-
tidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram exe-
cutadas as obras e serviços de engenharia.

d) A licitante deverá fornecer os agregados de pedreira devidamente licenciada.

Toda documentação deverá ser apresentada em cópia autenticada e deverá estar dentro 
do prazo de validade.

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salário e arcar com 
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as demais obrigações trabalhistas, principalmente insalubridade no grau máximo (Anexo 
14, da NR-15, da Portaria n° 3.214/78, do Ministério do Trabalho), obrigações previdenciá-
rias, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidades decorrentes de acidentes, indeniza-
ções, substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros, em decorrência das 
suas condições de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte de Contratante, 
apresentando os respectivos comprovantes quando solicitados pela Contratante;

A contratada se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do 
Trabalho e às normas ambientais, podendo ser fiscalizado por técnicos do Orgão na presta-
ção do serviço.

Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extra-
judiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra 
o Contratante procedente da prestação dos serviços do objeto deste contrato;

Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que 
estes ou seus prepostos venham porventura a ocasionar a Contratante, ou a terceiros, du-
rante a execução dos serviços, podendo a Contratante, descontar o valor correspondente 
ao dano dos pagamentos devidos à Contratada;

Manter um gestor ou preposto formalmente designado no local da prestação dos serviços 
com poderes para representar  a licitante perante a Administração e resolver  todas as 
questões relativas à execução dos serviços, a qual compete:

Coordenar as relações entre a licitante e o gestor do contrato;

Receber as notificações do gestor do contrato ou dos órgãos diretivos da contratante.

Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II);

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edi-
tal, o valor correspondente aos danos sofridos;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrên-
cia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos do-
cumentos relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incor-
reções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ain-
da que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, 
omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de 
qualidade inferiores;

Contratada deverá executar os serviços rigorosamente em conformidade com todas as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, com a observância dos prazos deter-
minados pelo Órgão Municipal de Ribeirão das Neves;

 Antes de iniciar os trabalhos, a Contratada deverá expor a metodologia proposta, de modo 
a esclarecer os dirigentes e corpo técnico da PMRN acerca do que se pretende fazer e os 
meios que serão utilizados, além de coletar as sugestões e orientações da equipe de acom-
panhamento constituída;

Contratada poderá entrar em entendimentos com o Fiscal do Contrato que, atendendo às 
exigências da PMRN, poderá autorizar a realização dos serviços por escrito;

Responder perante a Contratante e terceiros pela cobertura dos riscos e acidente de traba-
lho dos seus empregados, prepostos ou contratados, bem como por todos os ônus, encar-
gos, perdas e danos, porventura resultantes da execução dos serviços contratados;

Manter os seus técnicos sujeitos às normas procedimentais da PMRN, inclusive no que diz 
respeito às Normas e Procedimentos de Controle de Acesso às dependências do Órgão. Tal 
sujeição às normas não caracteriza, de forma alguma, vínculo da equipe com a Contratan-
te;

Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços pela Fiscalização, 
bem como pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contrata-
dos, obrigando-se a prestar assessoria técnica e administrativa necessária para assegurar 
o andamento conveniente dos trabalhos;

Comunicar à PMRN, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimen-
tos julgados necessários;

Manter, por si e por técnicos e/ou prepostos, em total e irrestrita confidencialidade, todas 
as condições, o escopo e as informações recebidas em razão dos serviços e durante a exe-
cução dos trabalhos, as quais constarão exclusivamente dos arquivos e dos relatórios que 
vierem a ser emitidos;
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Não utilizar e/ou divulgar a terceiros, por si e por seus técnicos e/ou prepostos, o escopo 
do trabalho contratado, as informações que venham a obter junto à PMRN, assim como os 
resultados dos serviços;

Cumprir o cronograma estabelecido e aprovado e condições especificadas e acordadas;

Manter o sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos serviços a 
serem prestados;

As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo máximo 
de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela Contratada, 
para serem formalmente esclarecidas;

A Contratada deverá solicitar a Contratante à devida autorização de acesso de seus colabo-
radores, VEDADO o uso da referida autorização para finalidade diversa da prevista neste 
Contrato.

O transporte do material a granel será realizado pela licitante CONTRATADA, obedecendo 
todas as recomendações de segurança e qualidade do material a ser entregue.

Entregar os materiais estritamente de acordo com as especificações descritas neste Termo 
no(s) local(is) estabelecido(s) e observando os quantitativos previstos na ordem de forne-
cimento, apresentando os respectivos laudos, sob pena de rejeição deles no ato da entre-
ga.

Responder por todas as despesas decorrentes da devolução dos materiais rejeitados, res-
ponsabilizando-se pela substituição deles na hipótese de se constatar, quando do recebi-
mento pela Secretaria Municipal de Obras que os mesmos estão em desacordo com as es-
pecificações descritas neste Termo e em sua proposta;

Recolher, às suas expensas, todo o material que for rejeitado por conter dano em decor-
rência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficial-
mente;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Secretaria 
Municipal de Obras através da Fiscalização;

Os materiais constituintes desta aquisição devem satisfazer as normas pertinentes, e as 
especificações aprovadas pelo DNIT devendo ser apresentada a fiscalização no ato da en-
trega dos materiais todos os laudos laboratoriais com relatórios conclusivos que compro-
vem sua aceitabilidade tanto dos materiais pétreos quanto dos asfálticos. 

O Contratado deverá apresentar junto ao fornecimento um estudo com elaboração de traço 
do Concreto Betuminoso Usinado a Quente com uso dos agregados contratados da pedrei-
ra contratada.

A apresentação do traço da mistura deve atender os parâmetros de faixas granulométricas 
do DNIT, para faixa C ou outra faixa que se fizer necessário.

Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
apresentadas no momento do certame, apresentando, juntamente com o requerimento de 
pagamento, as certidões comprobatórias de sua regularidade Fiscal, Trabalhista e Previ-
denciária.
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10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, o cumprimento do ob-
jeto do Contrato;

Notificar a Contratada através da Secretaria Municipal de Obras, fixando-lhe prazo para 
corrigir irregularidades observadas na prestação do serviço;

Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri-
gações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do servi-
ço, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Promover a fiscalização do Contrato, acompanhar o desenvolvimento e conferir os serviços 
prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução, 
total, fiel e correta dos serviços, podendo sustar, recusar mandar fazer ou desfazer, qual-
quer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste contrato.

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irre-
gularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua cor-
reção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob-
jeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ain-
da que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei-
ros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos.

Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços pela 
Contratada;

Permitir o acesso a todas as dependências da Contratante necessárias à prestação do ser-
viço;

Cumprir todas as normas e condições do presente edital;

Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execu-
ção do contrato a ser celebrado;

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;

Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada;

Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal.

Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital  e da proposta, para fins de 
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aceitação e recebimento do objeto;

Comunicação  Licitante  Registrado/Contratado,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído,  reparado  ou 
corrigido;

Efetuar  o  pagamento  ao  licitante  Registrado/Contratado  no  valor  correspondente  ao 
fornecimento do objeto, no prazo de até 30 dias corridos após o adimplemento da Obrigação 
e a partir do protocolo do pedido de pagamento junto à Administração;

O Contratante/Órgão Gerenciador não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela  Contratada  com  terceiros,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em 
decorrência de ato da Contratada, por si ou seus propostos.

11.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-
do;

Não celebrar  o  contrato ou não entregar  a  documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-
tificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-
ção falsa durante a execução do contrato;

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

I - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às con-
dições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os lici-
tantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lan-
ces.

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa pela conduta do licitante, por qualquer das infrações, observando as disposições 
do Termo de Referência:

I) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por dia de atraso no 
cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, até o limite de 30 (trinta) 
dias. Após 30 (trinta) dias, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente, por culpa da 
contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis;

II) Multa compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no ca-
so de inexecução total do objeto ou rescisão unilateral por culpa da Contratada;

III) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da alí-
nea acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 8.8.1.2 a 8.8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de lici-
tar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fe-
derativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.9 a 11.13, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penali-
dade mais grave;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-
nistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-
tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;
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As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para o Contratante;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjun-
tamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes 
definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs-
tos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só-
cios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à licitante do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obser-
vados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160).

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplica-
das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Po-
der Executivo Federal. (art. 161).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice, ex-
clusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir do efeito financeiro do reajuste anterior. 
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife-
rença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13. SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Na proposta do licitante do material deverá conter:

 Fornecimento do material objeto deste Termo de Referência;

 Frete do material até o local de entrega;

No valor da proposta deverá estar incluso os impostos, frete, taxas, seguros e quaisquer 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente na aquisição do referido material.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

09.002.15.451.109.2822 – 339030 - Despesa 507 - Fonte: 1.500.000.0000 - Operacionali-
zação Usina de Asfalto.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti-
lamento.

15. RESPONSÁVEIS

Paulo Henrique Franck Mafia
Superintendente de Projetos e 

Abertura de Processos Administrativos

Stéfanie Marie Alves de Oliveira
Coordenadora de Gestão de Contratos

Em consonância com a lei 14.133/2021, o presente Termo de Referência foi elaborado pela 
área técnica e aprovado pelo agente público competente que subscreve abaixo.
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Harrison Barroso Lana
Secretário Municipal de Obras

Ribeirão das Neves, 27 de setembro de 2024.
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ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 162/2024
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2024
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PARTES:
CONTRATANTE:    _____________________________________,  com  sede  na 

________________________,  nº  _______  –  Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-
XX,  neste  ato  representado  pelo  seu 
______________________________________________,  senhor 
________________________________________, portador do CPF 
N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada LICITANTE.

 
CONTRATADA:  _____________________________________,  com  sede  na 

________________________,  nº  _______  –  Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-
XX,  neste  ato  representada  pelo  seu 
______________________________________________,  senhor 
________________________________________, portador do CPF 
N.   XXX.XXX.XXX-XX,  E-MAIL  INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada,  a  contratação  dos  bens/serviços  enunciados  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº 
135/2024, modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS LICITANTES, Critério de 
julgamento:  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  com  autorização  constante  do  Processo 
Administrativo N. 162/2024, homologado em _______ de _______ de 20___, mediante o 
disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº 135/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA 
datada  em  _______  de  ______________  de  20___,  e  todos  os  demais  documentos 
referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1  - Constitui  o  objeto  do  presente  instrumento  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA 
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS/INSUMOS  PARA  A 
OPERACIONALIZAÇÃO  DE  USINA  DE  ASFALTO,  VISANDO  REURBANIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO  E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, IMPLANTAÇÃO E REFORMA 
DE  EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS  NO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO DAS  NEVES/MG, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  COMPOSIÇÃO 
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DE  BDI  E  DEMAIS  DOCUMENTOS,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade 
com o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente 
poderá ser  efetivada mediante prévia e  expressa autorização por  escrito  do Órgão de 
Ribeirão das Neves.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1  - Conforme  proposta  final  da  licitante  adjudicatária  do  certame,  o  valor  para  o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
global, com validade pelo prazo de um ano:
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir  sobre  os  mesmos,  bem como o  custo  de  transporte,  materiais, 
instalação,  perdas,  mão  de  obra,  equipamento,  encargos  tributários,  trabalhistas  e 
previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta 
do recurso.

- 09.002.15.451.109.2822 – 339030 - Despesa 507 - Fonte: 1.500.000.0000 - Operacio-
nalização Usina de Asfalto.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1. As entregas deverão ser realizadas na Usina de Asfalto o Órgão Municipal de Ribeirão 
das Neves, situada na Rua Judith da Costa Gomes, 1050, bairro Residencial Porto Seguro, 
de segunda-feira à sexta-feira (exceto em feriados) no horário de 08:00 às 16:30 horas.

5.2. Após a emissão da “Autorização de Serviço” expressa e documentada, a ser lançada 
individualmente por fornecimento dos agregados pelo período de até 12 (doze) meses 
após a assinatura do contrato, a licitante vencedora terá o prazo total de 05 (cinco) dias 
úteis para entrega do material solicitado. Ressalta- se que o prazo deverá ser atendido 
sem atrasos, sujeito a multa contratual.

5.3. A  contratada  deverá  realizar  agendamento  prévio  através  do  e-mail: 
superintendencia.smo@ribeiraodasneves.mg.gov.br ou no telefone 3627-5315.

5.4. Os materiais  serão recebidos provisoriamente no prazo de até  05 (cinco) dias após a 
entrega, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

5.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser 
substituídos,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
notificação, às expensas do licitante Contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
incidentes às hipóteses de inadimplemento.
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5.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e de sua 
adequação às especificações indicadas neste Termo e na proposta do licitante. O recebimento 
definitivo será formalizado por meio de termo circunstanciado.

5.7. O  recebimento  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  do  licitante 
registrado/contratado pelos  prejuízos  resultantes  da incorreta  execução da Ata/  contrato, 
sobretudo daqueles prejuízos advindos de defeitos do produto sejam eles ocultos ou não 
aparentes na época da entrega.
5.8. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do art.1º da Lei n° 10.520 de 2002.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (doze) meses, 
contados da assinatura da ata de registro, prorrogável por mais 01 ano, na forma do artigo 
84 da Lei nº. 14.133, de 2021, prorrogável  na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº.  
14.133 de 2021, conforme termo de referência. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro 
do prazo de validade da ata de registro de preços.
§  3º  -  O pedido  de  prorrogação de  prazo  para  realização dos  serviços  somente  será 
conhecido  pelo  Órgão  de  Ribeirão  das  Neves caso  o  mesmo  seja  devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido.
6.2  - Se  a  CONTRATADA deixar  de  executar  os  serviços  dentro  das  especificações 
estabelecidas,  será  responsável  pela  imediata  substituição  ou  regularização  do 
serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a licitante vencedora a:
7.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever licitante vencedora/adjudicatária manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o LICITANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.2. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessá-
rios à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salário e ar-
car com as demais obrigações trabalhistas, principalmente insalubridade no grau máximo 
(Anexo 14, da NR-15, da Portaria n° 3.214/78, do Ministério do Trabalho), obrigações pre-
videnciárias, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidades decorrentes de acidentes, in-
denizações, substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros, em decorrência 
das suas condições de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte de Contratante, 
apresentando os respectivos comprovantes quando solicitados pela Contratante;

7.3. A contratada se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina 
do Trabalho e às normas ambientais, podendo ser fiscalizado por técnicos do Órgão na 
prestação do serviço.
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7.4. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 
contra o Contratante procedente da prestação dos serviços do objeto deste contrato;

7.5. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos 
que estes ou seus prepostos venham porventura a ocasionar a Contratante, ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, podendo a Contratante, descontar o valor corresponden-
te ao dano dos pagamentos devidos à Contratada;

7.6. Manter um gestor ou preposto formalmente designado no local da prestação dos ser-
viços com poderes para representar a licitante perante a Administração e resolver todas as 
questões relativas à execução dos serviços, a qual compete:

7.7. Coordenar as relações entre a licitante e o gestor do contrato;

7.8. Receber as notificações do gestor do contrato ou dos órgãos diretivos da contratante.

7.9. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para repre-
sentá-lo na execução do contrato.

7.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem co-
mo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi-
gida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

7.15. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
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7.19. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso in-
devido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

7.20. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da 
ação, omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou 
de qualidade inferiores;

7.21. Contratada deverá executar os serviços rigorosamente em conformidade com todas 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência, com a observância dos prazos de-
terminados pela Órgão Municipal de Ribeirão das Neves;

7.22. Antes de iniciar os trabalhos, a Contratada deverá expor a metodologia proposta, de 
modo a esclarecer os dirigentes e corpo técnico da PMRN acerca do que se pretende fazer 
e os meios que serão utilizados, além de coletar as sugestões e orientações da equipe de 
acompanhamento constituída;

7.23. Contratada poderá entrar em entendimentos com o Fiscal do Contrato que, atenden-
do às exigências da PMRN, poderá autorizar a realização dos serviços por escrito;

7.24. Responder perante a Contratante e terceiros pela cobertura dos riscos e acidente de 
trabalho dos seus empregados, prepostos ou contratados, bem como por todos os ônus, 
encargos, perdas e danos, porventura resultantes da execução dos serviços contratados;

7.25. Manter os seus técnicos sujeitos às normas procedimentais da PMRN, inclusive no 
que diz respeito às Normas e Procedimentos de Controle de Acesso às dependências da Ór-
gão. Tal sujeição às normas não caracteriza, de forma alguma, vínculo da equipe com a 
Contratante;

7.26. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços pela Fiscaliza-
ção, bem como pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

7.27. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços con-
tratados, obrigando-se a prestar assessoria técnica e administrativa necessária para asse-
gurar o andamento conveniente dos trabalhos;

7.28. Comunicar à PMRN, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclare-
cimentos julgados necessários;

7.29. Manter, por si e por técnicos e/ou prepostos, em total e irrestrita confidencialidade, 
todas as condições, o escopo e as informações recebidas em razão dos serviços e durante 
a execução dos trabalhos, as quais constarão exclusivamente dos arquivos e dos relatórios 
que vierem a ser emitidos;

7.30. Não utilizar e/ou divulgar a terceiros, por si e por seus técnicos e/ou prepostos, o 
escopo do trabalho contratado, as informações que venham a obter junto à PMRN, assim 
como os resultados dos serviços;

7.31. Cumprir o cronograma estabelecido e aprovado e condições especificadas e acorda-
das;

7.32. Manter o sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos 
serviços a serem prestados;
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7.33. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo 
máximo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela 
Contratada, para serem formalmente esclarecidas;

7.34. A Contratada deverá solicitar a Contratante à devida autorização de acesso de seus 
colaboradores, VEDADO o uso da referida autorização para finalidade diversa da prevista 
neste Contrato.

7.35. O transporte do material a granel será realizado pela licitante CONTRATADA, obede-
cendo todas as recomendações de segurança e qualidade do material a ser entregue.

7.36. Entregar os materiais estritamente de acordo com as especificações descritas neste 
Termo no(s) local(is) estabelecido(s) e observando os quantitativos previstos na ordem de 
fornecimento, apresentando os respectivos laudos, sob pena de rejeição deles no ato da 
entrega.

7.37. Responder por todas as despesas decorrentes da devolução dos materiais rejeitados, 
responsabilizando-se pela substituição deles na hipótese de se constatar, quando do rece-
bimento pela Secretaria Municipal de Obras que os mesmos estão em desacordo com as 
especificações descritas neste Termo e em sua proposta;

7.38. Recolher, às suas expensas, todo o material que for rejeitado por conter dano em 
decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue ofi-
cialmente;

7.39. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Se-
cretaria Municipal de Obras através da Fiscalização;

7.40. Os materiais constituintes desta aquisição devem satisfazer as normas pertinentes, e 
as especificações aprovadas pelo DNIT devendo ser apresentada a fiscalização no ato da 
entrega dos materiais todos os laudos laboratoriais com relatórios conclusivos que compro-
vem sua aceitabilidade tanto dos materiais pétreos quanto dos asfálticos. 

7.41. O Contratado deverá apresentar junto ao fornecimento um estudo com elaboração 
de traço do Concreto Betuminoso Usinado a Quente com uso dos agregados contratados da 
pedreira contratada.

7.42. A apresentação do traço da mistura deve atender os parâmetros de faixas granulo-
métricas do DNIT, para faixa C ou outra faixa que se fizer necessário.

7.43. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de ha-
bilitação apresentadas no momento do certame, apresentando, juntamente com o requeri-
mento de pagamento, as certidões comprobatórias de sua regularidade Fiscal, Trabalhista 
e Previdenciária.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, o cumprimento do 
objeto do Contrato;

8.2. Notificar a Contratada através da Secretaria Municipal de Obras, fixando-lhe prazo pa-
ra corrigir irregularidades observadas na prestação do serviço;
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8.3. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021;

8.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do 
serviço, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

8.5. Promover a fiscalização do Contrato, acompanhar o desenvolvimento e conferir os 
serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a exe-
cução, total, fiel e correta dos serviços, podendo sustar, recusar mandar fazer ou desfazer, 
qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste contrato.

8.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados.

8.10. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços 
pela Contratada;

8.11. Permitir o acesso a todas as dependências da Contratante necessárias à prestação 
do serviço;

8.12. Cumprir todas as normas e condições do presente edital;

8.13. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena 
execução do contrato a ser celebrado;

8.14. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;

8.15. Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada;

8.16. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada, medi-
ante a apresentação de Nota Fiscal.

8.17.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital  e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento do objeto;

8.18. Comunicação Licitante Registrado/Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

8.19. Efetuar o pagamento ao Licitante Registrado/Contratado no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo de até 30 dias corridos após o adimplemento da Obrigação 
e a partir do protocolo do pedido de pagamento junto à Administração;
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8.20.  O  Contratante/Órgão  Gerenciador  não  responderá  por  quaisquer  compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, por si ou seus propostos.

CLAUSULA NONA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Local, prazo e critérios de aceitação do objeto

9.1. As entregas deverão ser realizadas na Usina de Asfalto do Órgão Municipal de Ribeirão 
das Neves, situada na Rua Judith da Costa Gomes, 1050, bairro Residencial Porto Seguro, 
de segunda-feira à sexta-feira (exceto em feriados) no horário de 08:00 às 16:30 horas.

9.2. Após a emissão da “Autorização de Serviço” expressa e documentada, a ser lançada 
individualmente por fornecimento dos agregados pelo período de até 12 (doze) meses 
após a assinatura do contrato, a licitante vencedora terá o prazo total de 05 (cinco) dias 
úteis para entrega do material solicitado. Ressalta- se que o prazo deverá ser atendido 
sem atrasos, sujeito a multa contratual.

9.3. A  contratada  deverá  realizar  agendamento  prévio  através  do  e-mail: 
superintendencia.smo@ribeiraodasneves.mg.gov.br ou no telefone 3627-5315.

9.4. Os materiais  serão recebidos provisoriamente no prazo de até  05 (cinco) dias após a 
entrega, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

9.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser 
substituídos,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
notificação, às expensas do Licitante Contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
incidentes às hipóteses de inadimplemento.

9.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e de sua 
adequação às especificações indicadas neste Termo e na proposta do Licitante. O recebimento 
definitivo será formalizado por meio de termo circunstanciado.

9.7. O  recebimento  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  do  licitante 
registrado/contratado pelos  prejuízos  resultantes  da incorreta  execução da Ata/  contrato, 
sobretudo daqueles prejuízos advindos de defeitos do produto sejam eles ocultos ou não 
aparentes na época da entrega.
9.8. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos ter-
mos do art.1º da Lei n° 10.520 de 2002.

CLAUSULA DECIMA. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-
las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas con-
sequências de sua inexecução total ou parcial.
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10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-
tadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim.

10.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da licitante para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da licitante contratada para reunião inicial para apresen-
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano com-
plementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta-
dos e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

10.1.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da licitante, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe-
cução do objeto contratado.

Fiscalização

10.1.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

10.1.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

10.1.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-
sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

10.1.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.1.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV);

10.1.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do con-
trato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

10.1.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
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Fiscalização Administrativa

10.1.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de ha-
bilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com-
probatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.1.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

10.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.1.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.1.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assu-
midas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações.  (Decreto  nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.1.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-
missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

10.1.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a se-
rem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI). 

10.1.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de con-
tratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen-
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1.O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir do protoco-
lo do pedido de pagamento perante a Administração, a ser apresentado juntamente com a 
Nota Fiscal atestada pela fiscalização, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previ-
denciária, ressalvada a necessidade de apresentação de outros documentos exigidos pelos 
órgãos de controle municipal.
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11.2. O Órgão reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de pe-
nalidades pecuniárias aplicadas ao licitante e para ressarcir danos a terceiros, após proces-
so de apuração no qual se assegure o exercício do contraditório e da ampla defesa.

11.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela 
própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ.

11.4. No caso de o Contratado/ licitante Registrado estar estabelecido em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo Órgão ou caso verificado a 
impossibilidade de o licitante/Contratado, em razão de negativa expressa da instituição fi-
nanceira contratada pelo Órgão, abrir ou manter conta corrente naquela instituição, o pa-
gamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financei-
ra. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo licitante Registrado/Contratado.

Do recebimento

11.5. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedido pelo setor competente. O prazo 
de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente compro-
vado pela licitante vencedora, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixa-
da para a entrega.

11.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justifi-
cados até 24 horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.

11.7. O material deverá ser entregue e configurado no endereço constante no item 5 deste 
Termo. A entrega deverá ser previamente agendada por telefone.

11.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituí-
dos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.9. Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de poste-
rior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no período máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento do objeto por agente público expres-
samente designado para tal finalidade.

11.11. Os bens serão recebidos DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fis-
cais pelo gestor da contratação, que se dará até 15 (quinze) dias úteis do recebimento 
provisório, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
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11.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.

11.13. A reposição/substituição, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias corridos, sob pena de rompimento contratual.

11.14. Os produtos deverão ser entregues de forma a permitir  imediata utilização dos 
mesmos, correndo por conta da licitante vencedora os custos correspondentes.

11.15. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos 
de garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a subs-
tituição.

11.16. Todos os equipamentos, peças e demais acessórios necessários para a montagem/
instalação, adequações físicas e ligações de rede; ficará sob responsabilidade da licitante 
contratada, principalmente a disponibilização de recursos humanos e veículos para o aten-
dimento do objeto licitado.

11.17. Os produtos deverão ser entregues e descarregados nos tanques da usina e gera-
dores, com auxílio de bombas de transferência, caso necessário por conta da contratante.

Liquidação

11.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perío-
do, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

11.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possi-
bilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante;
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11.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibi-
lidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

11.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

11.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu-
larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro-
gado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

11.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-
cebimento de seus créditos. 

11.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

11.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

Forma de pagamento

11.28. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado.

11.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

11.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

11.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha.

11.30.2.  Quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con-
tribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamen-
to tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DO REAJUSTAMENTO

12.1 – Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano, de acordo com art. 105 Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO

13.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21 e art. 76 do 
Decreto 055/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções/infrações 
previstas na lei 14.133/21:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
14.1.1. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  as 
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
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14.1.3.  A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do   caput   do art. 155 desta Lei  , quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
14.1.4.  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 desta Lei.
14.1.5. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do   caput   do art.   
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.1.6. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do   caput   do art.   
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.1.7. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras:
a)  quando  aplicada  por  órgão  do  Poder  Executivo,  será  de  competência  exclusiva  de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por  autarquia  ou  fundação,  será  de  competência  exclusiva  da  autoridade  máxima  da 
entidade;
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento.
c)  as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
d) se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
e)  A  aplicação  das  sanções  previstas  no  caput deste  artigo  não  exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.1.8.  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do   caput   do art. 156 desta Lei  , será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.
14.1.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 desta   
Lei requererá  a  instauração  de  processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por 
comissão  composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,  no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.
14.1.10. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade.
14.1.11. Na  hipótese  de  deferimento  de  pedido  de  produção de  novas  provas  ou  de 
juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
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intimação.
14.1.12. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
14.1.13. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:

a)  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput deste artigo;

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013;

c)   suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da  apuração 
administrativa.

14.1.14.  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a  autoridade 
competente definidos na referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

15.1 - O licitante terá seu registro cancelado quando:
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho do agente público competente do Órgão 
Gerenciador.
§2º - O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos. 

16.2 A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.

16.3 O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam 
acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 
gerenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela 
Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal  055/2023  e, com aplicação subsidiária do Decreto 
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Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.
17.2  - Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  lei  e  suas  alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1  - Fica  eleito  o  foro  da  cidade  de  Ribeirão  das  Neves para  dirimir  as  questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.
18 .2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos.
Local e Data.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

     
FORNECEDOR
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ANEXO III
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 162/2024
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2024
TIPO: MENOR PREÇO

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N° ___/2024

PARTES:
CONTRATANTE:    _____________________________________,  com  sede  na 

________________________,  nº  _______  –  Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-
XX,  neste  ato  representado  pelo  seu 
______________________________________________,  senhor 
________________________________________, portador do CPF 
N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.

 
CONTRATADA:  _____________________________________,  com  sede  na 

________________________,  nº  _______  –  Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-
XX,  neste  ato  representada  pelo  seu 
______________________________________________,  senhor 
________________________________________, portador do CPF 
N.   XXX.XXX.XXX-XX,  E-MAIL  INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA,

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado,  que  se  regerá  pelas  normas  da  Lei  Federal  nº.  14.133/21,  decorrente  do 
Processo Licitatório nº.162/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº.135/2024 e 
pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS/INSUMOS  PARA  A 
OPERACIONALIZAÇÃO  DE  USINA  DE  ASFALTO,  VISANDO  REURBANIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO  E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, IMPLANTAÇÃO E REFORMA 
DE  EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS  NO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO DAS  NEVES/MG, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  COMPOSIÇÃO 
DE BDI E DEMAIS DOCUMENTOS
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos 
os  fins  de  direito,  obrigando  as  partes  em  todos  os  seus  termos,  as  condições  do 
Instrumento Convocatório do nº. 162/2024, Pregão Eletrônico nº 135/2024 bem como 
a proposta da  CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
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2.1 -  O valor  estimado deste contrato é de  R$  __________________,  sendo de  R$. 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 -  O  CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir  os quantitativos,  respeitando os 
limites legais.
2.3 -  Serão  incorporados  ao  contrato,  mediante  Termo  Aditivo  todas  e  quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações 
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente instrumento terá vigência 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua publicação, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

4.1. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir do protocolo 
do pedido de pagamento perante a Administração, a ser apresentado juntamente com a 
Nota Fiscal atestada pela fiscalização, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previ-
denciária, ressalvada a necessidade de apresentação de outros documentos exigidos pelos 
órgãos de controle municipal.

4.2. O Orgão de Ribeirão das Neves reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas 
para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao licitante e para ressarcir danos a 
terceiros, após processo de apuração no qual se assegure o exercício do contraditório e da 
ampla defesa.

4.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela 
própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ.

4.4. No caso de o Contratado/ licitante Registrado estar estabelecido em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo Orgão ou caso verificado a 
impossibilidade de o licitante/Contratado, em razão de negativa expressa da instituição fi-
nanceira contratada pelo Orgão, abrir ou manter conta corrente naquela instituição, o pa-
gamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financei-
ra. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo licitante Registrado/Contratado.

Do recebimento

4.5. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedido pelo setor competente. O prazo 
de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente compro-
vado pela licitante vencedora, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixa-
da para a entrega.

4.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justifi-
cados até 24 horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.

65



4.7. O material deverá ser entregue e configurado no endereço constante no item 5 deste 
Termo. A entrega deverá ser previamente agendada por telefone.

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituí-
dos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9. Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posteri-
or verificação da conformidade do objeto com as especificações, no período máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento do objeto por agente público expressa-
mente designado para tal finalidade.

4.10. Os bens serão recebidos DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fis-
cais pelo gestor da contratação, que se dará até 15 (quinze) dias úteis do recebimento 
provisório, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.

4.12. A reposição/substituição, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias corridos, sob pena de rompimento contratual.

4.13. Os produtos deverão ser entregues de forma a permitir imediata utilização dos mes-
mos, correndo por conta da licitante vencedora os custos correspondentes.

4.14. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de 
garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substi-
tuição.

4.15. Todos os equipamentos, peças e demais acessórios necessários para a montagem/
instalação, adequações físicas e ligações de rede; ficará sob responsabilidade da licitante 
contratada, principalmente a disponibilização de recursos humanos e veículos para o aten-
dimento do objeto licitado.

4.16. Os produtos deverão ser entregues e descarregados nos tanques da usina e gerado-
res, com auxílio de bombas de transferência, caso necessário por conta da contratante.

Liquidação

4.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perío-
do, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

4.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possi-
bilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apre-
sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
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b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante;

4.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibi-
lidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

4.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

4.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu-
larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro-
gado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

4.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-
cebimento de seus créditos. 

4.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

4.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen-
te, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situa-
ção junto ao SICAF. 

Forma de pagamento

4.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado.

4.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

67



4.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha.

4.27.2. Quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con-
tribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamen-
to tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  REVISÃO  DO  CONTRATO  PARA  MANUTENÇÃO  DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.1 DO REAJUSTE
5.1.1. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o intervalo mínimo de 1 
(um)  ano  contado  da  data  de  consolidação  do  orçamento  estimado  com  reflexo  no 
contrato, pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE ou IPCA - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE (aquele que for mais vantajoso para o Orgão, para 
custos a serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação 
relativa ao período de um ano. Conforme inciso I, do artigo 109, do Decreto Municipal n.º 
055/2023.

5.2. DA REVISÃO
5.2.1. A  revisão  ou  reequilíbrio  econômico-financeiro  em  sentido  amplo  pode  ser 
concedido  a  qualquer  tempo,  desde  que  solicitada  durante  a  vigência  do  contrato, 
independentemente de previsão contratual, e verificados os requisitos do parágrafo único, 
do artigo 106, do Decreto Municipal n.º 055/2023.
5.2.2.  O  reequilíbrio  será  concedido  a  partir  do  evento  que  ensejou  o  desequilíbrio 
contratual devidamente demonstrado no processo administrativo.
As  cláusulas  contratuais  devem estar  de acordo com o Edital,  o  Termo de Referência 
(prazos,  locais  e  condições  de  entrega  e  substituição  em  caso  de 
irregularidades/desconformidades) e de acordo com a demanda da Secretaria requisitante.

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 -  As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:

- 09.002.15.451.109.2822 – 339030 - Despesa 507 - Fonte: 1.500.000.0000 - Operacio-
nalização Usina de Asfalto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a licitante vencedora a:
7.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever licitante vencedora/adjudicatária manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o LICITANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.2. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessá-
rios à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salário e ar-
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car com as demais obrigações trabalhistas, principalmente insalubridade no grau máximo 
(Anexo 14, da NR-15, da Portaria n° 3.214/78, do Ministério do Trabalho), obrigações pre-
videnciárias, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidades decorrentes de acidentes, in-
denizações, substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros, em decorrência 
das suas condições de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte de Contratante, 
apresentando os respectivos comprovantes quando solicitados pela Contratante;

7.3. A contratada se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina 
do Trabalho e às normas ambientais, podendo ser fiscalizado por técnicos do orgão na 
prestação do serviço.

7.4. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 
contra o Contratante procedente da prestação dos serviços do objeto deste contrato;

7.5. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos 
que estes ou seus prepostos venham porventura a ocasionar a Contratante, ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, podendo a Contratante, descontar o valor corresponden-
te ao dano dos pagamentos devidos à Contratada;

7.6. Manter um gestor ou preposto formalmente designado no local da prestação dos ser-
viços com poderes para representar a licitante perante a Administração e resolver todas as 
questões relativas à execução dos serviços, a qual compete:

7.7. Coordenar as relações entre a licitante e o gestor do contrato;

7.8. Receber as notificações do gestor do contrato ou dos órgãos diretivos da contratante.

7.9. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para repre-
sentá-lo na execução do contrato.

7.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem co-
mo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi-
gida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

7.15. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.
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7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

7.19. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso in-
devido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

7.20. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da 
ação, omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou 
de qualidade inferiores;

7.21. Contratada deverá executar os serviços rigorosamente em conformidade com todas 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência, com a observância dos prazos de-
terminados pelo Orgão Municipal de Ribeirão das Neves;

7.22. Antes de iniciar os trabalhos, a Contratada deverá expor a metodologia proposta, de 
modo a esclarecer os dirigentes e corpo técnico da PMRN acerca do que se pretende fazer 
e os meios que serão utilizados, além de coletar as sugestões e orientações da equipe de 
acompanhamento constituída;

7.23. Contratada poderá entrar em entendimentos com o Fiscal do Contrato que, atenden-
do às exigências da PMRN, poderá autorizar a realização dos serviços por escrito;

7.24. Responder perante a Contratante e terceiros pela cobertura dos riscos e acidente de 
trabalho dos seus empregados, prepostos ou contratados, bem como por todos os ônus, 
encargos, perdas e danos, porventura resultantes da execução dos serviços contratados;

7.25. Manter os seus técnicos sujeitos às normas procedimentais da PMRN, inclusive no 
que diz respeito às Normas e Procedimentos de Controle de Acesso às dependências da Or-
gão. Tal sujeição às normas não caracteriza, de forma alguma, vínculo da equipe com a 
Contratante;

7.26. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços pela Fiscaliza-
ção, bem como pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

7.27. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços con-
tratados, obrigando-se a prestar assessoria técnica e administrativa necessária para asse-
gurar o andamento conveniente dos trabalhos;

7.28. Comunicar à PMRN, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclare-
cimentos julgados necessários;

7.29. Manter, por si e por técnicos e/ou prepostos, em total e irrestrita confidencialidade, 
todas as condições, o escopo e as informações recebidas em razão dos serviços e durante 
a execução dos trabalhos, as quais constarão exclusivamente dos arquivos e dos relatórios 
que vierem a ser emitidos;
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7.30. Não utilizar e/ou divulgar a terceiros, por si e por seus técnicos e/ou prepostos, o 
escopo do trabalho contratado, as informações que venham a obter junto à PMRN, assim 
como os resultados dos serviços;

7.31. Cumprir o cronograma estabelecido e aprovado e condições especificadas e acorda-
das;

7.32. Manter o sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos 
serviços a serem prestados;

7.33. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo 
máximo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela 
Contratada, para serem formalmente esclarecidas;

7.34. A Contratada deverá solicitar a Contratante à devida autorização de acesso de seus 
colaboradores, VEDADO o uso da referida autorização para finalidade diversa da prevista 
neste Contrato.

7.35. O transporte do material a granel será realizado pela licitante CONTRATADA, obede-
cendo todas as recomendações de segurança e qualidade do material a ser entregue.

7.36. Entregar os materiais estritamente de acordo com as especificações descritas neste 
Termo no(s) local(is) estabelecido(s) e observando os quantitativos previstos na ordem de 
fornecimento, apresentando os respectivos laudos, sob pena de rejeição deles no ato da 
entrega.

7.37. Responder por todas as despesas decorrentes da devolução dos materiais rejeitados, 
responsabilizando-se pela substituição deles na hipótese de se constatar, quando do rece-
bimento pela Secretaria Municipal de Obras que os mesmos estão em desacordo com as 
especificações descritas neste Termo e em sua proposta;

7.38. Recolher, às suas expensas, todo o material que for rejeitado por conter dano em 
decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue ofi-
cialmente;

7.39. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Se-
cretaria Municipal de Obras através da Fiscalização;

7.40. Os materiais constituintes desta aquisição devem satisfazer as normas pertinentes, e 
as especificações aprovadas pelo DNIT devendo ser apresentada a fiscalização no ato da 
entrega dos materiais todos os laudos laboratoriais com relatórios conclusivos que compro-
vem sua aceitabilidade tanto dos materiais pétreos quanto dos asfálticos. 

7.41. O Contratado deverá apresentar junto ao fornecimento um estudo com elaboração 
de traço do Concreto Betuminoso Usinado a Quente com uso dos agregados contratados da 
pedreira contratada.

7.42. A apresentação do traço da mistura deve atender os parâmetros de faixas granulo-
métricas do DNIT, para faixa C ou outra faixa que se fizer necessário.

7.43. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de ha-
bilitação apresentadas no momento do certame, apresentando, juntamente com o requeri-
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mento de pagamento, as certidões comprobatórias de sua regularidade Fiscal, Trabalhista 
e Previdenciária.

CLAUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, o cumprimento do 
objeto do Contrato;

8.2. Notificar a Contratada através da Secretaria Municipal de Obras, fixando-lhe prazo pa-
ra corrigir irregularidades observadas na prestação do serviço;

8.3. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021;

8.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do 
serviço, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

8.5. Promover a fiscalização do Contrato, acompanhar o desenvolvimento e conferir os 
serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a exe-
cução, total, fiel e correta dos serviços, podendo sustar, recusar mandar fazer ou desfazer, 
qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste contrato.

8.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados.

8.10. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços 
pela Contratada;

8.11. Permitir o acesso a todas as dependências da Contratante necessárias à prestação 
do serviço;

8.12. Cumprir todas as normas e condições do presente edital;

8.13. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena 
execução do contrato a ser celebrado;

8.14. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;

8.15. Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada;

8.16. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada, medi-
ante a apresentação de Nota Fiscal.
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8.17.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital  e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento do objeto;

8.18. Comunicação Licitante Registrado/Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

8.19. Efetuar o pagamento ao Licitante Registrado/Contratado no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo de até 30 dias corridos após o adimplemento da Obrigação 
e a partir do protocolo do pedido de pagamento junto à Administração;

8.20.  O  Contratante/Órgão  Gerenciador  não  responderá  por  quaisquer  compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, por si ou seus propostos.

CLAUSULA NONA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Local, prazo e critérios de aceitação do objeto

9.1. As entregas deverão ser realizadas na Usina de Asfalto do Orgão Municipal de Ribeirão 
das Neves, situada na Rua Judith da Costa Gomes, 1050, bairro Residencial Porto Seguro, 
de segunda-feira à sexta-feira (exceto em feriados) no horário de 08:00 às 16:30 horas.

9.2. Após a emissão da “Autorização de Serviço” expressa e documentada, a ser lançada 
individualmente por fornecimento dos agregados pelo período de até 12 (doze) meses 
após a assinatura do contrato, a licitante vencedora terá o prazo total de 05 (cinco) dias 
úteis para entrega do material solicitado. Ressalta- se que o prazo deverá ser atendido 
sem atrasos, sujeito a multa contratual.

9.3. A  contratada  deverá  realizar  agendamento  prévio  através  do  e-mail: 
superintendencia.smo@ribeiraodasneves.mg.gov.br ou no telefone 3627-5315.

9.4. Os materiais  serão recebidos provisoriamente no prazo de até  05 (cinco) dias após a 
entrega, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

9.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser 
substituídos,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
notificação, às expensas do Licitante Contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
incidentes às hipóteses de inadimplemento.

9.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e de sua 
adequação às especificações indicadas neste Termo e na proposta do Licitante. O recebimento 
definitivo será formalizado por meio de termo circunstanciado.

9.7. O  recebimento  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  do  Licitante 
registrado/contratado pelos  prejuízos  resultantes  da incorreta  execução da Ata/  contrato, 
sobretudo daqueles prejuízos advindos de defeitos do produto sejam eles ocultos ou não 
aparentes na época da entrega.
9.8. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos ter-
mos do art.1º da Lei n° 10.520 de 2002.
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CLAUSULA DECIMA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-
las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas con-
sequências de sua inexecução total ou parcial.

10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-
tadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim.

10.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da licitante para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da licitante contratada para reunião inicial para apresen-
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano com-
plementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta-
dos e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

10.1.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da licitante, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe-
cução do objeto contratado.

Fiscalização

10.1.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

10.1.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

10.1.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-
sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

10.1.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.1.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
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para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV);

10.1.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do con-
trato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

10.1.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

10.1.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de ha-
bilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com-
probatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.1.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

10.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.1.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.1.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assu-
midas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações.  (Decreto  nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.1.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-
missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

10.1.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a se-
rem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI). 

10.1.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de con-
tratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen-
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a 
qualquer indenização.
11.2  - Formalizada  a  rescisão,  que  vigorará  a  partir  da  data  de  sua  comunicação  à 
CONTRATADA, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados 
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos 
existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções/infrações 
previstas na lei 14.133/21:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.1.1. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  as 
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
12.1.3.  A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do   caput   do art. 155 desta Lei  , quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.1.4.  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 desta Lei.
12.1.5 A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do   caput   do art.   
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.1.6 A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do   caput   do art.   
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.1.7 A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras:
a)  quando  aplicada  por  órgão  do  Poder  Executivo,  será  de  competência  exclusiva  de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por  autarquia  ou  fundação,  será  de  competência  exclusiva  da  autoridade  máxima  da 
entidade;
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento.
c) as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
d) se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
e)  A  aplicação  das  sanções  previstas  no  caput deste  artigo  não  exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.1.8. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do   caput   do art. 156 desta Lei  , será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.
12.1.9 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 desta   
Lei requererá  a  instauração  de  processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por 
comissão  composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,  no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.
12.1.10. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade.
12.1.11. Na  hipótese  de  deferimento  de  pedido  de  produção de  novas  provas  ou  de 
juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.
12.1.12. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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12.1.13 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:

a)  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput deste artigo;

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013;

c)   suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da  apuração 
administrativa.

12.1.14.  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a  autoridade 
competente definidos na referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO

13.1 -  A  CONTRATADA não poderá ceder ou transferir  o contrato sem a autorização 
expressa da CONTRATANTE, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1  -  O  presente  contrato  é  regido  pela  Lei  nº  14.133/21,  Decreto  Municipal 
nº.055/2023,  bem  como  pelas  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  do  Pregão 
Eletrônico nº.135/2024, Processo Licitatório nº.162/2024.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 -  As questões decorrentes da execução deste Instrumento,  que não possam ser 
dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Comarca  de 
Ribeirão das Neves /Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Local e Data

HARRISON BARROSO LANA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

FORNECEDOR
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ANEXO IV

PLANILHAS 
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